
Cargo Inscrição Nome
Data de 

Nascimento
Idoso

Reserva de vagas 

para deficientes

Conhecimento

s Gerais

Língua 

Portuguesa

Informática 

Básica

Redação 

Oficial
Objetiva Classificação

Assistente Parlamentar 46841 VIRGÍNIA FERNANDES SILVA 15/12/1994 Não Sim 12 24 4 4 44 1

Assistente Parlamentar 50315 GISELE SANTHIAGO DUARTE 15/09/1981 Não Sim 20 20 4 0 44 2

Assistente Parlamentar 50558 CLAUDINEI JOSE FONSECA EGG 03/05/1996 Não Sim 14 18 6 2 40 3

Assistente Parlamentar 44530 ISABELLA LUDYMILA CARVALHO GABRIEL 11/11/1994 Não Sim 16 14 6 2 38 Desclassificado - não 

atingiu pontuação 

mínima para 

aprovação

Assistente Parlamentar 43173 MARIANA DAS GRAÇAS SANTOS DIAS 18/09/1998 Não Sim 16 18 2 2 38 Desclassificado - não 

atingiu pontuação 

mínima para 

aprovação

Assistente Parlamentar 47359 JOÃO PAULO LOREDO VIANA 31/12/1994 Não Sim 16 10 4 6 36 Desclassificado - não 

atingiu pontuação 

mínima para 

aprovação

Assistente Parlamentar 43128 ELIZABETH RIBEIRO MELO PENA 01/02/1961 Não Sim 0 0 0 0 0 Ausente

Assistente Parlamentar 45090 GIDEL SANTOS DE SOUSA 10/06/1965 Não Sim 0 0 0 0 0 Ausente

Assistente Parlamentar 48440 GISLAINE APARECIDA DA SILVA CLEMENTE 05/01/1988 Não Sim 0 0 0 0 0 Ausente

Assistente Parlamentar 51059 BIANCA VIOLETA FRADE BARBOSA 31/07/1989 Não Sim 0 0 0 0 0 Ausente

9.3.1. O candidato citado no subitem anterior deverá ter completado 60 (sessenta) anos até o último dia de inscrições.

9.3.2. Persistindo o empate, o desempate beneficiará o candidato que: a) tiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; b) tiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Gerais sobre o Município.
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DIRETRIZES DO EDITAL

9.3. Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos para fins de classificação, terá preferência o candidato que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 

10.741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso).


